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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO ESPECIAL 
DE EX-COMBATENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ART. 1.013, § 4º, DO 
CPC/2015. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA 
MATÉRIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. ADEQUAÇÃO À LEI 
5.698/1971. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não há falar em ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, na medida em que 
o Tribunal de origem julgou integralmente a lide, fundamentando seu 
proceder de acordo com os fatos apresentados e com a interpretação dos 
regramentos legais que entendeu aplicáveis, demonstrando as razões de 
seu convencimento.
2. É vedado ao Superior Tribunal de Justiça manifestar-se acerca de 
matéria não ventilada no v. acórdão recorrido, tendo em vista a ausência 
de prequestionamento, o que atrai a incidência das Súmulas 282 e 
356/STF.
3. O STJ tem firme entendimento de que, preenchidos os requisitos para a 
concessão da aposentadoria por tempo de serviço na vigência da Lei 
4.297/1963, o reajuste também deverá ser feito nos termos da referida Lei, 
em vigor à época da consolidação do direito, sem as modificações 
introduzidas pela Lei 5.698/1971, tanto no que se refere a seus proventos, 
quanto no que tange à pensão por morte. 
4. Recurso Especial não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 13 de novembro de 2018(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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